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RESUMO

Os autores apresentam seguro estudo da Lógica Jurídica em 
consonância  com a Lógica M atem ática e a Lógica P sico lóg ica. 
Demonstram que aquela não pode ser perfeitamente entendida a não 
ser em combinação com as duas. Os avanços do conhecimento humano 
não estão paralisadas em Aristóteles, e sem desmerecê-lo, chega até 
os atuais pensadores da matemática e da psicanálise.

Concluem afirmando a importância da aplicação da lógica para 
a vida da humanidade. Para tanto, deve contribuir para que esta viva 
mais ajustada, harmoniosa e feliz, sendo coloca a serviço da virtude. 
Adágios jurídicos e trechos de legislação são submetidos a análise no 
decorrer da exposição do artigo, conferindo-lhe importância especial 
para este fim.

ABSTRACT

The authors present security study of the Legal Logic in accord 
with the M athem atica l Logic and the Psychological Logic. They
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demonstrate that this one cannot be perfectly understood if not in 
combination with the other two. The advances of human knowledge 
are not paralyzed in Aristotle, and without undeserving him, arrives to 
the current thinkers of mathematics and psychoanalysis.

Affirms the importance of the use of logic for the humanity. For 
that, it must contribute so that lives more adjusted, harmonious and 
happy, being placed in service of the virtue. Legal proverbs and 
stretches of legislation are submitted to analysis in elapsing of the 
exposition of the article.

1. Introdução

Ninguém duvidará da importância da Lógica para a Teoria do 
Conhecimento. Mas até que ponto a Lógica, aplicada, poderá contribuir 
para que a humanidade viva mais ajustada, harmoniosa e feliz?

2. Espírito de geometria e espírito de finesse1

Blaise Pascal distingue e estabelece a diferença entre o espírito 
de geometria e o espírito de finesse.

Na geometria, os princípios são pouco numerosos, simples, 
g rosse iros, quase palpáveis, mas d istanciados da rea lidade do 
cotidiano.

Na finesse, os princípios são inúmeros, complexos, delicados e 
sutis; encontram-se sempre onipresentes sob os nossos olhos; mas 
para percebê-los precisamos de uma visão acurada e refinada.

Para Pascal, todos os geômetras seriam finos, se tivessem uma 
visão acurada e refinada. Todos os finos seriam  geôm etras se 
aprendessem os princípios da geometria. Mas os espíritos falsos não 
são jamais nem finos nem geômetras.

3. Inteligência racional e inteligência emocional.

Existe uma inte ligência emocional tão importante quanto a 
inteligência racional.

1 “Esprit de géométrie et esprit de finesse". O  vocáb u lo  “ fin esse ” n ão  se encontra con sign ad o  na ú ltim a ed ição  
d o  D icionário  A u ré lio . N o  H o u aiss, ap arece  com  d u as co n o taçõ e s : ( I a) “ agudeza de esp írito ; su tileza, 
finura, sagac id ad e"; (2 a) “ finura de m an eiras, de proced im en to ; bom  gosto ".
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Daniel Golemam, professor na Universidade de Harvard, em seu 
livro “ Inte ligência Em ocional” , identifica e descreve os principais 
com ponentes dessa in te ligênc ia : au to -conhec im ento , em patia , 
persistência, controle de impulsos e sociabilidade.

4. Comparação

Obviamente, as distinções acima apresentadas são meramente 
didáticas. Com base nelas, pode-se afirmar que o espírito de geometria 
equivave (<=>) à inteligência racional e o espírito de finesse equivale 
(<=*) à inteligência emocional2.

Todos os seres humanos possuem uma dose maior ou menor de 
cada um desses ingredientes.

Os psicó logos com portam entais já  inventaram testes para 
avaliação do quociente de inteligência (Ql) racional. Agora passaram 
a inventar tes tes para a avaliação do quociente de in te ligência  
emocional.

O espírito de geometria requer mais inteligência racional. O 
espírito de finesse, mais inteligência emocional.

5. Lógica

Como ramo importante da Filosofia, encontra-se a Lógica.

“Lógica [é] o estudo da razão do ponto de vista do seu uso no 
conhecimento ou como meio de se chegar à verdade”3; ensina como o 
homem deve proceder de maneira ordenada, fácil e sem erro no uso 
da razão4; dirige a razão no conhecimento da verdade e, por isso, pode 
ser definida como a arte de julgar corretamente.

A ris tó te le s  d e fine  a Lóg ica  com o “ m étodo do d iscu rso  
demonstrativo que se utiliza de três operações da inteligência: o 
conceito, o juízo e o raciocínio”5.

2 A qui, equ iv alcn ica  é d iferen te de igualdade  (<=> é *  de = )
3 F r a n c isc o  A n tô n io  d e  A n d r a d e  F ilh o , T ó p ic o s  d e  L ó g ic a  n o s  c lá s s ic o s  da F i lo s o f ia ,  in: h t tp :/ /  

u sers.h o tlin k .com .b r/fico /re fl0049 .h tm  (site  con su ltad o  n o  dia 10/05/2002)
4 B O Y E R , C h arles, C u rsu s P hilosophiae, Bruges, D esc lée  de Brouwer, 1950, v. I, p. 62.
5 A ristóte les, O rgan o n . Paris, J. T ricot Ed ., 1983, 6  tom os.
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5.1. Lógica Formal ou Menor

A Lógica Formal ou Menor é a parte da Lógica que trata das leis 
do raciocínio correto. Investiga e normatiza a articulação dos elementos 
do pensamento entre si e a sua coerência interna; é o estudo do 
pensamento.

Conceito nobre e importante da Lógica Formal ou Menor é o de
silogismo.

Silogismo é o “raciocínio dedutivo estruturado formalmente, a 
partir de duas proposições, ditas premissas, das quais, por inferência, 
se obtém necessariamente uma terceira, chamada conclusão”6.

Exemplo de silogismo apresentado por Aristóteles: “Todo homem 
é mortal. Sócrates é homem. Logo, Sócrates é mortal”:

1a Proposição (= premissa maior): Todo homem é mortal.

2- proposição (= premissa menor): Sócrates é homem.

Conclusão: Logo, Sócrates é mortal.

Inferência é a atividade mental que liga as duas premissas à 
conclusão. É a “operação intelectual por meio da qual se afirma a 
verdade de uma proposição em decorrência de sua ligação com outras 
já reconhecidas como verdadeiras”7

O silogismo desdobra-se em conceitos, juízos, inferências e 
conclusão.

Influenciados pelo esquema de pensamento de Aristóteles, os 
estudiosos da Lógica Formal ou Menor costum am  d is tingu ir os 
elementos do silogismo em materiais (conceitos e juízos) e formais 
(inferência e conclusão ou conseqüência)8

Conceitos: Sócrates, homem, mortal;

Juízos: Sócrates é homem; Sócrates é mortal.

Inferências: Todo homem é mortal; Sócrates é homem.

6 D ic ionário  E letrôn ico  H o u aiss da Língua Portuguesa, verbete “ silogism o".
7 D ic ion ário  E letrôn ico  H o u aiss da L íngua Portuguesa, verbete  “in ferên cia” .
8 A  m atéria rem ota é con stitu íd a  pelos con ceito s; a m atéria próxim a, pelos juízos, as prem issas que  con stituem  

o  an teceden te; a c o n c lu são  con stitu i o  conseqüente.
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CONCLUSÃO: Sócrates é mortal.

O bom uso da Lógica Formal ou Menor é imprescindível para 
quem quer pensar bem. Leva o pensador a manejar corretamente os 
ju ízos  an teceden tes  (as p rem issas) e o ju ízo  conseqüente  (a 
conclusão), bem como a se preocupar com os seguintes elementos 
importantes:

•  Definição (o que é; de que se trata);

•  Distinção (entre coisas e partes); e

•  Conclusão (criação de conhecim ento novo, a partir do já 
conhecido).

Observação importante

Como se percebe, a Lógica Formal ou Menor produz um 
pensamento intrinsecamente correto; com ela, o pensamento mantém 
uma coerência interna. Contudo, como os juízos podem ser corretos 
ou incorretos, a Lógica Formal ou Menor não nos assegura da coerência 
externa do pensamento. Para tanto, será imprescindível recorrermos à 
Lógica Material ou Maior.

5.2. Lógica Material ou Maior

Pela Lógica Formal ou Menor, preocupada com a coerência 
interna, o pensamento pode ser correto ou incorreto. Contudo, correto 
e incorreto não se confundem com verdadeiro e falso. A Lógica Formal 
ou Menór é, pois, limitada; limita-se a estudar o pensamento em si 
mesmo.

A Lógica M ateria l ou Maior vai além. P reocupa-se com a 
coerência externa e com a verdade dos juízos: estes podem ser 
verdadeiros (justos, bons) ou falsos (injustos, maus). A Lógica Material 
ou Maior vai, até a realidade pensada; relaciona o pensamento com o 
mundo.

Comparação:

•  Lógica Formal ou Menor (coerência interna): Pensamento 
tecnicamente correto ou incorreto.

•  Lógica Maior (coerência externa): Pensamento verdadeiro ou 
falso (justo e bom ou injusto e mau).
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Correlações e articulações entre os conceitos de correto ou 
incorreto e de verdadeiro ou falso

Embora não se confundam os conceitos de correto ou incorreto 
-  de um lado -  e verdadeiro ou falso -  de outro, existe correlação 
entre eles. Observem-se, por exemplo, as correlações entre a correção 
e a verdade do silogismo nos dois parágrafos tópicos seguintes:

Se a inferência é correta, aplicam-se os seguintes princípios 
fundamentais do raciocínio:

1. Do verdade iro  só pode advir o verdadeiro , nunca o fa lso 
(pensamento correto e verdadeiro). Ex.: Nenhum pássaro é 
quadrúpede; pardal é pássaro; logo, pardal não é quadrúpede.

2. Do falso, normalmente, advém o falso (pensamento correto e 
falso). Ex.: Nenhum mamífero vive no mar; baleia é mamífero; 
logo, baleia não vive no mar.

3. Do falso, excepcionalmente (por exceção e por acidente) pode 
advir o correto e verdadeiro. Ex.: Todo mamífero vive no mar; 
baleia é mamífero; logo, baleia vive no mar.

Se a inferência é incorreta, inexiste relação entre as premissas 
e a conclusão, seja esta verdadeira ou falsa (pensamento incorreto 
verdadeiro ou falso). A Lógica não se responsabiliza pela conclusão. 
Ex. : Tigre é mamífero; leão é mamífero; logo, leão é carnívoro.

A articulação desses conceitos também nos ajuda a identificar 
quatro tipos de pensamento:

1. Correto e verdadeiro;

2. Correto e falso;

3. Incorreto e verdadeiro; e

4. Incorreto e falso.

As quatro situações seguintes ilustram essas articulações:

1. Verdadeiro e correto: O réu é inocente; e foi absolvido graças à 
demonstração e à argumentação da defesa.

•  Verdade: o réu é inocente;
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•  Correção: os advogados demonstraram os fatos corretamente, 
e argumentaram corretamente; e o júri julgou corretamente.

2. Verdadeiro e incorreto: O réu é inocente; mas foi condenado.

•  Verdade: o réu é inocente.

•  In co rre çã o : os advogados não dem onstraram  os fatos 
corretamente, ou não argumentaram corretamente; e o júri 
julgou incorretamente.

3. Falso e correto: O réu, denunciado injustamente por homicídio que 
não cometeu, foi absolvido por legítima defesa.

•  Falsidade (injustiça e maldade): não é verdade que o réu 
cometeu homicídio; ele foi acusado injustamente.

•  Correção: de qualquer forma, a absolvição do réu foi correta.

Nesta terceira situação, em que a conclusão (resultado) se mostra
correta, a inferência é incorreta:

•  1® Proposição (= premissa maior): Matar alguém é crime.

•  2- Proposição (= premissa menor): O réu não matou ninguém.

•  Conclusão: O réu foi absolvido como se tivesse matado em 
legítima defesa

4. Incorreto e fa lso (hipótese em que nada se aproveita): O réu, 
denunciado in justam ente por hom icídio que não com eteu, foi 
condenado por erro judiciário.

•  Falsidade (injustiça, maldade): não é verdade que o réu 
cometeu homicídio; ele foi acusado injustamente.

•  Incorrecão: apesar disso, o réu foi incorretamente condenado; 
a condenação do réu foi incorreta.

Também nesta quarta situação a inferência é incorreta:

•  1â Proposição (= premissa maior): Matar alguém é crime.

•  2- Proposição (= premissa menor): O réu não matou ninguém.

•  Conclusão: O réu foi condenado.
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A partir dessas noções desenvolveu-se todo o sistema da Lógica, 
que se desdobrou em inúmeras vertentes.

6. Lógica matemática.

A Lógica Matemática, também conhecida como Lógica Simbólica, 
é uma das vertentes da Lógica Formal ou Menor. Utiliza muitos símbolos 
e operações algébricas para representar as proposições e suas inter- 
relações9.

As proposições da Lógica Matemática devem satisfazer a dois 
princípios fundamentais10:

•  1s) uma proposição só pode ser verdadeira (V) ou falsa (F); e

•  2e) uma proposição não pode ser, ao mesmo tempo, verdadeira 
(V) e falsa (F).

A partir dessas noções elementares da Lógica Matemática, 
desenvolveu-se todo um sistema, que se desdobrou em inúmeras 
vertentes.

O bom uso da Lógica Matemática, a um tempo, pressupõe e 
desenvolve a inteligência intelectual ou racional.

7. Lógica Psicológica

Em sua primeira tópica, Freud identifica, no aparelho psíquico 
humano, as instâncias do consciente (Cs), do inconsciente (Ics) e do 
pré-consciente (Pcs).

Obviamente, o estudo da psicologia e da psicanálise pressupõe 
boa bagagem de lógica e de inteligência. Não apenas inteligência 
intelectual ou racional, mas também inteligência emocional.

C ontudo, as m anifestações do inconscien te , regra  gera l, 
parecem, à nossa consciência, totalmente ilógicas.

A lógica do inconsciente rege-se por leis totalmente distintas 
daquelas im postas pela Lógica Formal ou Menor e pela Lógica

9 Eis alguns exem plos: {  } (C o n ju n to ); U  (C on ju nto  u n iverso ); $  (C on ju nto  vazio); =  (igu al); *  (d iferen te); 
>  (m aior qu e); >  (igual o u  m aior); <  (igual ou m enor); e  (perten ce ao ); £  (não  pertence a o ) ; D  (con tém ); 
C (está  con tid o ); ( t  (n ã o  está con tid o ); A  (e ); 3  (e x is te ); 3 | (existe  um e som ente um ); =>  (im p lica); ~  
(n ã o ); v (q u a lq u e r  que se ja ) ; <-» (se e som ente se ); | (ta l qu e).

10 P au lo  M arques, in : h ttp ://w w w .zaz .com .b r/m atem atica/arq l-2 .h tm , site v isitado  no dia 10/05 /2002 .
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M atem ática. L iga-se, quase que exclus ivam ente , à in te ligênc ia  
emocional.

Nas manifestações do inconsciente, como os atos falhos, os 
lapsos e os sonhos, não valem as regras da Lógica Formal ou Menor. 
Nem os símbolos da Lógica Matemática.

Aparentemente, para o inconsciente:

•  todo homem é mortal e imortal;

•  Sócrates é homem e não é homem;

•  Sócrates é mortal e imortal; e

•  uma proposição pode ser verdadeira (V) e falsa (F) ao mesmo 
tempo.

Na análise de um sonho, por exemplo, a imagem onírica de um 
cão bravio pode representar, sucessiva e/ou simultaneamente, um 
pequeno camundongo, o pai do sonhador, a mãe, os dois genitores, 
uma borboleta, uma figura, uma sensação, o próprio sonhador, uma 
parte do corpo dele, uma lembrança de ontem ou da infância, e muitas 
coisas mais.

O inconsciente é atemporal, intemporal. Só conseguimos abordá- 
lo de maneiras indiretas, através da hipnose ou da associação de idéias.

Só num processo psicanalítico o sonhador poderá, ele próprio, 
descobrir o que significa e representa, de maneira principal, um lobo 
que aparece nos seus sonhos recorrentes com esse animal. No caso 
do homem dos lobos, a análise de Freud demonstrou que a imagem 
onírica do lobo representava, inter atia, o pai do analisado (“o lobo foi 
simplesmente um primeiro representante paterno”11).

Contudo, o lobo, no sonho de uma outra pessoa, poderá significar 
e representar algo completamente diferente.

Na psicanálise c lín ica, a Lógica Psicológica u tilizada pelo 
paciente para a abordagem do inconsciente, geralmente, parte de um 
sintoma (p. ex.: uma fobia) ou de um símbolo (o lobo, no exemplo acima) 
para se chegar à causa da enferm idade. Nesse processo, numa

11 Freud, E d . S tan d ard , V ol. XII, “A  ocorrência , em  sonh os, de m aterial oriundo  de con to s de fa d a s” (1 9 1 3 ).
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analogia extrem am ente grosseira com a Lógica Formal ou Menor, a 
1a prem issa é o sintom a; a 2- p rem issa , a convicção de que o 
sintoma tem uma causa; a inferência (ligação entre as duas premissas) 
se processa por associação de idéias; e a conclusão visada é a 
“cura”.

A palavra “cura” aparece entre aspas. O conceito de “cura” , em 
psicanálise, é relativo, controvertido, discutível e falacioso. Nada tem 
a ver com as idéias de mágica ou de milagre, senão na aparência. O 
simples desaparecimento de um sintoma não se confunde com “cura” 
e nem implica “cura”. Assim, e de maneira muito resumida, dever-se-ia 
afirmar que a conclusão visada pela Lógica Psicológica da psicanálise 
clínica é a melhoria da qualidade de vida do analisado.

8. Lógica Jurídica

A Lógica Jurídica é, sobretudo, dialética.

O liver W endell Holmes, J r., ju iz  da Suprema C orte norte- 
am ericana d isse : “A vida<do D ire ito  não tem sido lóg ica , mas 
experiência12” .

Essa frase não minimiza a importância da Lógica no universo 
jurídico.

C ertam ente , a Lógica, bem ap licada, conduz a decisões 
legalmente acertadas.

Na decisão judicial, a premissa maior é a lei; a premissa menor, 
a descrição dos fatos concretos narrados; a conclusão, a sentença.

Mas somente o saber de experiência feito produz julgamentos 
sintonizados com o Direito e a Justiça. No silogismo da sentença 
judicial, o saber e a experiência entram, principalmente, na inferência 
que, como vimos, é a atividade mental que liga as duas premissas à 
conclusão.

O Direito é um fenômeno social complexo e multifacetado. Uma 
ciência e uma arte. Arte do bom e do justo13, segundo Ulpiano. Como a

Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas G erais_________________________

12 The life o f the law has not been logic: it has been experience.
13 Ju s est ars boni et aequi
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casa do Pai, tem muitas moradas. Por isso, com porta m últip las 
conceituações e definições, dependendo do prisma, do enfoque e do 
ponto de vista de quem o define.

Aquele que se dispõe a ingressar no universo jurídico precisa 
ter espírito. Deve trazer em sua bagagem uma combinação harmoniosa 
e equilibrada de inteligência racional e inteligência emocional; de 
espírito de geometria e espírito de finesse.

Os espíritos falsos não são jamais nem finos, nem geômetras, 
nem juristas.

No universo jurídico, o espírito de geometria e a Lógica precisam 
aliar-se à Ética e colocar-se a serviço do Direito e da Justiça. Nele, 
assume especial gravidade a crítica de Leibniz à lógica aristotélica. 
Segundo Leibniz, a lógica aristotélica demonstra verdades conhecidas, 
mas não revela novas verdades.

O D ire ito  é uma realidade dada ( se in ). Mas é tam bém , e 
sobretudo, uma realidade procurada (sollen). No universo jurídico, 
sempre se buscam novas verdades. Para tanto, não bastam o espírito 
de geom etria, a in te ligênc ia  racional e a Lógica. São tam bém 
necessários o espírito de finesse e a inteligência emocional.

Não se minim ize a importância do espírito de geometria, da 
inteligência racional e da Lógica no Direito.

Na seara jurídica, um bom conhecimento da Lógica revela-se de 
acentuada importância. Na práxis do Direito, não raro, uma retórica 
colorida e exuberante esconde sofismas e paralogismos.

Sofismas e paralogismos

“Comuns são os raciocínios fa lsos, chamados de sofismas 
quando são elaborados com intenção de enganar, e paralogismos 
quando o engano é cometido por boa-fé.

Blansky distingue sofismas de palavras, sofismas de princípio e 
ignorância do assunto: “ Entre os sofismas de dedução, citamos: 
sofismas de palavras (ambigüidade) - Todo cão ladra; ora, Cão é 
uma constelação; Jogo, uma constelação ladra; sofismas de princípio , 
dado como certo antes de se provar - o pensamento é um produto do
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cérebro, logo o pensamento é um atributo da matéria orgânica; e 
ignorância do assunto: as crianças são inocentes, ora, as crianças 
são homens, logo, os homens são inocentes; o círculo vicioso, falsa 
conversão, etc.”14.

A obra de Aristóteles inspira-nos a seguinte classificação:

Sofismas:

1. Quanto à matéria:

•  S o fism a  lin g ü ís tic o : lig a d o  ao jogo  de pa lav ras  
(equ ivoc idades). Exem plos: 1) Lam pião é apare lho  de 
iluminação; Lampião é bandoleiro do Nordeste; logo, um 
bandoleiro do Nordeste é aparelho de iluminação. 2) Possuo 
o que não perdi; não perdi um tesouro; logo, possuo um 
tesouro.

•  S o fism a  e x tra lin a ü ís t ic o : ligado  ao jogo  de idé ias  
(am b igü idades). Exem plos: 1) Com em os a ca rne  que 
compramos no açougue; no açougue, compramos carne crua; 
logo, comemos carne crua. 2) O que é de Machado de Assis 
é possuído por Machado de Assis; Este livro, Dom Casmurro, 
é de Machado de Assis; logo, este livro, Dom Casmurro, 
pertence a Machado de Assis.

2. Quanto à form a:

•  Ausência de inferência (o conseqüente nada tem a ver com o 
antecedente; o conseqüente não decorre do antecedente). O 
sofism a quanto à forma costum a ser muito u tilizado na 
propaganda comercial. Exemplo: “Jovem inteligente, bonita e 
bem sucedida bebe Drink-Cola; logo, você deve beber Drink- 
Coia".

Um bom conhecimento da Lógica será imprescindível na práxis 
do Direito por duas razões principais: (1a) para que se produzam 
decisões justas; e (2a) para que se possam detectar mais facilmente 
as cavilações e os ardis de determinados advogados menos éticos.

14 T eo to n io  A g u ed o  B lansky, O s so fism as, in: h ttp ://w w w .xa drezed u ca .co m .b r/sice /c6 /artigo8 .sh tm l, site 
con su ltad o  aos 1 1 /0 5 /2 0 0 2 ). C on tu d o , ju lgam os m ais apropriado  afirm ar que o  p en sam ento  é um  atrib u to  
do cérebro.
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Mas, para tanto, será necessária redobrada perspicácia, pois a Lógica 
é perigosa.

Vimos que o silogismo emprega a dedução. Parte de um princípio 
geral e busca encontrar algo nele contido ou com ele relacionado. Para 
que se produzam decisões justas, será absolutamente necessário que 
o princípio geral contenha uma informação verdadeira e correta. Não 
raro, será também necessário empregar a indução, partir dos fatos 
para se chegar a um conhecimento novo. Na verdade, rigorosamente, 
só a indução, por sua natureza, cria conhecimento novo, a partir da 
experiência. A rigor, sem a experiência anterior ocorreria intuição; não 
raciocínio.

Lógica Dialética

Como se percebe, Lógica Formal ou Menor, Lógica Material ou 
Maior, dedução e indução precisam fundir-se numa Lógica Dialética 
para que se atendam os anseios do Direito e da Justiça.

O direito - repete-se - é ciência. E arte. A arte do bom e do justo.

Parafraseando Blaise Pascal15, poder-se-á dizer que, no Direito,
o raciocínio lógico faz parte da ciência; e o espírito de justiça integra a 
arte.

Não é comum, mas nada impede que os símbolos da lógica
matemática sejam utilizados pelo Direito para fins didáticos. Eis alguns
exemplos:

l '

1) CÓDIGO PENAL BRASILEIRO: PARTE ESPECIAL: TÍTULO I -  Dos
Crimes Contra a Pessoa: CAPÍTULO V -  Dos Crimes Contra a Honra.

a) o conjunto dos crimes contra a pessoa contém o conjunto dos 
crimes contra a honra: {crimes contra a pessoa} d  {crimes contra 
a honra}.

b) o conjunto dos crimes contra a honra está contido no conjunto 
dos crimes contra a pessoa: {crimes contra a honra} c  {crimes 
contra a pessoa}.

15 C a r  le jugement est celui à  qui appartient le sentiment, comme les sciences appartiennent à  l ’esprit. L a  finesse est 
la part du jugement, la  géométrie est celle de l ’esprit.
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c) o conjunto dos crimes contra a honra não está contido no conjunto 
dos crimes contra o patrimônio: {crimes contra a honra} <z {crimes 
contra o patrimônio}.

2) LEI Ne 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976: “Art 29 São valores 
m obiliários suje itos ao regime desta Lei: I - as ações, partes 
beneficiárias e debêntures. os cupões desses títulos e os bônus de 
subscrição; [...]. Parágrafo único - Excluem-se do regime desta Lei:
I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;

a) con junto dos valores m obiliários contém o con junto das 
debêntures: {valores mobiliários} rs {debêntures}.

b) o conjunto das debêntures está contido no conjunto dos 
valores mobiliários: {debêntures} c  {valores mobiliários}.

c) o conjunto dos títulos da dívida pública federal não está 
contido no conjunto dos valores mobiliários: {títulos da dívida 
pública federal} <z {valores mobiliários}.

3) CÓDIGO CIVIL DE 2002: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. “Art. 
927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. (Violar direito ou causar dano 
a outrem por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência 
implica obrigação de reparar o dano): Violar direito ou causar dano 
a outrem por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência 
=> obrigação de reparar o dano.

4) Na legislação societária, direito de retirada é o mesmo que direito 
de recesso: direito de retirada = direito de recesso

O Direito explicita-se em palavras. As palavras também são 
símbolos s ign ifican tes16. Os princípios juríd icos convertem -se em 
normas. O discurso legal comporta muitas regras. Formaliza-se por 
meio de artigos, alíneas e parágrafos. As regras comportam muitas 
exceções. As preposições “salvo” e “exceto”, a conjunção condicional

16 Sign ifican te  c “im agem  acú stica  [...1 asso ciad a  a um sign ificad o  num a língua, para form ar o  sign o  lin gü ístico  
[Segu n d o  Sau ssu re , e ssa im agem  acú stica  n ão  é o som  m aterial, ou se ja , a palavra falada, m as sim  a im pressão  
p síq u ica ]"  (D ic io n ár io  E letrôn ico  H ou aiss da Língua P ortuguesa, verbete “ s ig n ific an te ").
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“se”, os tempos do verbo “ressalvar” e as distinções entre “poder” e 
“dever” são alguns dos inúmeros fatores que infernizam a vida dos 
exegetas.

A boa exegese jurídica começa pela exata conceituação das 
palavras. Mas não pára aí. Vai muito além.

O bom jurista deve refletir sobre estas lições de Hobbes e de 
Daniel Piza:

"... Isto demonstra como é necessário, a qualquer um que 
asp ire  ao verdadeiro  conhecim ento, exam inar as 
definições de autores pretéritos e, ou corrigi-las, se 
negligentemente formuladas, ou elaborá-las ele próprio.
Pois os erros das definições se multiplicam à medida em que 
se desenvolve o raciocínio, levando os homens a absurdos 
que no final descobrem, mas que não podem evitar sem 
recomeçar o raciocínio desde o início, onde residia seu erro. 
Donde acontece que os que confiam em livros agem como 
os que fazem muitas pequenas somas para chegar a uma 
soma maior, sem verificarem se tais pequenas somas foram 
corretamente feitas...”’7.

“Palavras são indevidamente poluídas pelo uso. A fala 
abusa, corrompe e deforma a linguagem verbal, ao mesmo 
tem po que a expande, enriquece e renova. O grande 
escritor é aquele que incorpora as transformações da fala 
sem  pe rde r a p re c isã o  e conc isão  da e s c rita . A 
c o lo q u ia lid a d e  não im p lica  n e ce ssa ria m e n te  a 
superficialidade, e a simbiose entre as tais norma culta e 
norma vulgar fornece ao escritor - de prosa ou poesia - 
sua fonte estilística maior, num fluxo e refluxo contínuo ao 
qual deve manter-se atento” [...].”Que não se glamourize 
a preguiça como forma de liberdade”18.

17 Hobbes, Thom as, Leviatã, Belo Horizonte, H alifax, 1992, trad, de Ruy Ribeiro Franca, p. 42 , no C apítulo 
intitulado “A  Linguagem ”..

18 PIZ A , D aniel, “ O  destino das p alav ra s", in: G azeta  M ercan til de 2, 3 e 4 de m aio de 1997, p . 5.
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A herm enêutica  ju ríd ica  ex ige com binação harm oniosa e 
equilibrada de inteligência racional e inteligência emocional; de espírito 
de geometria e espírito de finesse.

A inteligência emocional e o espírito de finesse permitirão não 
apenas que a letra da lei seja corretamente compreendida, mas também, 
e principalmente, contribuirão para que a hermenêutica transcenda o 
conteúdo da letra alcançando o seu espírito.

A boa Lógica Jurídica encontra-se a serviço da Ética, do Direito 
e da Justiça. Para tanto, utiliza, com equilíbrio e harmonia, elementos 
da Lógica Formal ou Menor, da Lógica Material ou Maior, da Lógica 
Matemática e, até mesmo, da Lógica Psicológica. Emprega a dedução 
e a indução, fundidas numa Lógica Dialética.

O Direito lida não apenas com normas, mas também com valores. 
Valores concretos e valores abstratos.

Em diversos brocardos jurídicos e textos legais encontramos 
referências e remissões implícitas e explícitas a valores. Eis alguns 
exemplos:

1. Summum jus, summa injuria  (o supremo direito é a suprema 
injustiça).

2. tnterpretatio illa sumenda qua absurdum evitetur (deve-se evitar 
a interpretação que conduz ao absurdo).

3. Scire ieges non hoc est verba earum  tenere, sed  vim ac  
potestatem  (conhecer leis não é reter as suas palavras, mas a 
sua força e poder).

4. “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito” (Decreto- 
lei 4.657, de 04/09/1942 (Lei de Introdução ao Código Civil 
Brasileiro de 1916, art. 4S).

5. “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem comum”. (Decreto-lei 4.657, de 
04/09/1942 (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro de 1916, 
art. 5S).
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6. “Nas declarações de vontade se atenderá mais à sua intenção 
que ao sentido literal da linguagem” (Código Civil brasileiro de 
1916, art. 85).

7. “ Sendo necessário  in te rp re ta r as c láusu las do contra to , a 
interpretação [...] será regulada sobre as seguintes bases: 1 - a 
inteligência simples e adequada, que for mais conforme à boa 
té. e ao verdadeiro espírito e natureza do contrato, deverá sempre 
prevalecer ã rigorosa e restrita significação das palavras [...]” 
(Código Comercial brasileiro de 1850, art. 131).

8. “São circunstâncias que sempre atenuam a pena: [...] III - ter o 
agente: [...] c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, 
ou em cumprimento de ordem de autoridade superior, ou sob a 
influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima 
[...]” (Art. 65 do Código Penal brasileiro).

Perelman distingue os valores em concretos e abstratos. Valores 
concretos seriam aqueles referidos a um ser particular, a um objeto, a 
um grupo ou instituição, como a fidelidade, a lealdade, a solidariedade 
e a honra. Valores abstratos, as regras válidas para todos, em todas 
as circunstâncias, como a justiça, o amor à humanidade. O mesmo 
Perelman arremata: “os raciocínios fundados sobre valores concretos 
parecem característicos das sociedades conservadoras. Os valores 
abstra tos servem  mais fac ilm ente  à c rítica  e estarão ligados à 
justificação da mudança, ao espírito revolucionário”19.

9. CONCLUSÃO

A Lógica, ap licada, som ente poderá contribu ir para que a 
humanidade viva mais ajustada, harmoniosa e feliz se colocada a 
serviço da V irtude. Essa conclusão rem ete-nos a um d itado da 
sabedoria popular chinesa: “Quando o homem errado usa o meio 
correto, o meio correto atua erroneamente; quando o homem virtuoso 
se serve dos meios errados, os meios errados operam corretamente” .

19 Perelm an , O  im pério  re tó rico . Porto. E d ições A S A . 1993, p . 48 .
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